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PROCESSO N° 23.030-8/2015 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS 

REPRESENTADOS 

ERICO PIANA PINTO PEREIRA, Prefeito Municipal 
ERALDO GONÇALVES FORTES, Prefeito Municipal em 
exercício 
WANIA MACEDO, Pregoeira 
PEDRO H. DA SILVA JÚNIOR, Ordenador de Despesas 
MANOEL ALVES DAMASCENA JÚNIOR, Secretário 
Municipal de Administração 
VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA-ME, 

empresa contratada 
 

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO MOISÉS MACIEL 

EQUIPE TÉCNICA1 

ADRIANA BORGES TAPAJÓS DA SILVA 
Técnica de Controle Público Externo 
EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS 
Auditor Público Externo (Supervisor) 

 

 

 Excelentíssimo Conselheiro Relator,  

 

Trata-se de Representação de Natureza Externa (RNE) decorrente de 

documentação apresentada pela Procuradoria Geral de Justiça, por meio do Ofício 

n° 671/2015/CAOP/PGJ, na qual se solicitava a esta Corte de Contas a apuração de 

possíveis irregularidades ocorridas na contratação da empresa Vetor Serviços e 

Terceirizações Ltda. (anterior: Trindade Alves & Cia LTDA) para execução de 

serviços de limpeza, conservação e asseio predial, coleta e transporte de lixo por 

meio dos pregões n° 027/2013, 078/2013 e 098/2013 e contratos nº 041/2013, 

073/2013 e 088/2013 e 04/2014. 

Conforme exposto no Relatório Técnico Preliminar (doc. Control-P nº 

138313/2017), a equipe técnica identificou o pagamento de despesas referente a 

serviços em valores superiores ao praticado no mercado (superfaturamento); 

irregularidade classificada como JB 02 nesta Corte de Contas. 

 
1 Ordem de Serviço n° 2125/2019 – Conex-e 
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Conforme o Relatório Técnico Preliminar, o superfaturamento decorreu da 

majoração dos preços unitários dos serviços de limpeza, conservação e asseio 

predial em relação ao preço de mercado. 

Dessa forma, foram responsabilizados os agentes públicos que 

contribuíram para a contratação da empresa Vetor Serviços e Terceirizações Ltda. 

(anterior: Trindade Alves & Cia LTDA) com preços unitários acima dos preços de 

mercado, bem como a empresa beneficiada com os pagamentos irregulares. 

Oportunizado o contraditório e a ampla defesa aos envolvidos, a equipe 

técnica concluiu pela manutenção da irregularidade e sugeriu a conversão dos autos 

em Tomada de Contas com base no artigo 230 do RITCEMT (doc. Control-P nº 

139680/2018). 

Tal providência foi acatada pela Relatoria (doc. Control-P nº 

172665/2018), que determinou a conversão dos autos em Tomada de Contas e 

remeteu o processo para a Secex de Obras e Infraestrutura para continuidade do 

feito. 

 

1. DA ANÁLISE 

Em 28.09.2018 a Equipe Técnica elaborou o Relatório Técnico (Doc. 

Control-P nº 190414/2018) da presente Representação de Natureza Externa, 

convertida Tomada de Contas, ocasião em que foram atualizados o valor do dano 

ao erário identificados no relatório preliminar (Doc. Control-P nº 138313/2017): 

DESCRIÇÃO DO ACHADO 
RESPONSÁVEL 

CLASSIFICAÇÃO ACHADO 
Irregularidade: JB 02.  

Despesa. Pagamento de despesas 

referente a bens e serviços em valores 

superiores ao praticado no mercado 

e/ou superiores ao contratado – 

superfaturamento (art. 37, caput, da 

Constituição Federal). 

 

Serviços de limpeza, asseio e 

conservação predial com 

preço superior ao preço de 

referência de mercado. 
 

- Sr. Erico Piana Pinto Pereira, ex- 
Prefeito Municipal 
- Sr. Eraldo Gonçalves Fortes- ex- 
Prefeito Municipal 
- Sr. Manoel Alves Damascena Júnior, 
ex- secretario 
- Sra. Wania Macedo, ex-pregoeira 
- Sr. Pedro H. da Silva Júnior- ex- 
ordenador 
- Empresa Vetor Serviços e 
Terceirizações LTDA-ME 
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1.1. DAS CITAÇÕES  

 

Em 05/10/2018, o Exmo. Conselheiro Relator Interino procedeu a citação 

dos responsabilizados conforme abaixo:  

 

1.1.1. OFÍCIO Nº 1425/2018, endereçado ao Sr. Erico Piana Pinto Pereira, ex-

Prefeito Municipal 

O ofício foi postado nos Correios em 08/10/2018 sob o n° 

DA152695408BR (Doc. Control-P nº 199014/2018) e foi devolvido o “AR” a esta 

Corte de Contas por motivo “Ausente” (Doc. Control-P nº 209418/2018). 

A manifestação de defesa do ex-gestor foi apresentada conjuntamente 

com os Srs. Eraldo Gonçalves Forte e Pedro Honorato da Silva Júnior, por intermédio 

de seus procuradores Sr. Rodolfo Soriano Wolff- OAB/MT 11.900 e Sr. André William 

Chormiak- OAB/MT 14.861 Procuração doc. Control-P nº 226078/2017, fl. 19) 

protocolada nesta Corte em 01/11/2018 sob o n° 33.763-3/2018 (Doc. Control-P nº 

223222/2018 e 223486/2018). 

 
1.1.2. OFÍCIO Nº 1426/2018, endereçado ao Sr. Eraldo Gonçalves Fortes ex-

Prefeito Municipal 

O ofício foi postado nos Correios em 08/10/2018 sob o n° 

DA152695561BR (Doc. Control-P nº 199010/2018) e foi recebido o “AR (Doc. 

Control-P nº 209415/2018). 

A manifestação de defesa do ex-gestor foi apresentada conjuntamente 

com as dos Srs. Erico Piana Pinto Pereira e Pedro Honorato da Silva Júnior, por 

intermédio de seus procuradores Sr. Rodolfo Soriano Wolff- OAB/MT 11.900 e Sr. 

André William Chormiak- OAB/MT 14.861 (Procuração doc. Control-P nº 

226078/2017, fl. 20) protocolada nesta Corte em 01/11/2018 sob o n° 33.763-3/2018 

(Doc. Control-P nº 223222/2018 e 223486/2018). 
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1.1.3. OFÍCIO Nº 1427/2018, endereçado ao Sr. Manoel Alves Damascena 

Júnior, ex-Secretário 

O ofício foi postado nos Correios em 08/10/2018 sob o nº 

DA152695411BR (Doc. Control-P nº 199000/2018), e foi devolvido o “AR” a esta 

Corte de Contas por motivo “Mudou-se” (Doc. Control-P nº 209408/2018). 

Decorrido o prazo para manifestar-se, o ex-Secretário permaneceu 

silente, sendo notificado novamente via ofício n° 2051/2018, postado nos Correios 

em 27/12/2018 sob o nº DA152709455BR (Doc. Control-P nº 261923/2018), e foi 

devolvido o “AR” a esta Corte de Contas por motivo “Mudou-se” (Doc. Control-P nº 

3125/2019). 

Não logrando êxito as notificações via postal, o ex-gestor foi citado via 

edital (Doc. Control-P nº 9165/2019), Edital de Citação n° 011/MM/2019, sendo 

considerada como data de publicação o dia 31/01/2019, edição n° 1537. 

Após várias tentativas de notificação, o ex-Secretário não apresentou sua 

defesa, sendo declarado revel por meio de Julgamento Singular n° 211/MM/2019 

(Doc. Control-P nº 36819/2019). 

Em que pese a decretação de revelia, a manifestação de defesa foi 

protocolada nesta Corte sob o n° 8.993-1/2019 e juntada aos autos por meio do Doc. 

Control-P nº 44943/2019. 

 

1.1.4. OFÍCIO Nº 1428/2018, endereçado à Sra. Wania Macedo, ex-Pregoeira 

O ofício foi postado nos Correios em 08/10/2018 sob o n° 

DA152695425BR (Doc. Control-P nº 199038/2018) e foi recebido o “AR” (Doc. 

Control-P nº 209417/2018). 

Em 26/10/2018 a Sra. Wania Macedo, solicitou dilação de prazo para 

manifestar-se, protocolado nesta Corte sob o n° 32.706-9/2018 (Doc. Control-P nº 

214062/2018), sendo deferida a solicitação por mais 15 dias (Doc. Control-P nº 

214272/2018). 

A manifestação de defesa da ex-Pregoeira foi protocolada nesta Corte em 

09/11/2018 sob o n° 34.514-8/2018 (Doc. Control-P nº 230556/2018). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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1.1.5. OFÍCIO Nº 1429/2018, endereçado ao Sr. Pedro H. da Silva Júnior, ex-

Ordenador de Despesa 

O ofício foi postado nos Correios em 08/10/2018 sob o n° 

DA152695456BR (Doc. Control-P nº 199020/2018) e foi recebido o “AR” (Doc. 

Control-P nº 209416/2018). 

Em 19/10/2018 o Sr. Pedro Honorato da Silva Júnior, solicitou dilação de 

prazo para manifestar-se, conforme protocolo n° 31.990-2/2018 (Doc. Control-P nº 

207754/2018), sendo deferida a solicitação por mais 15 dias (Doc. Control-P nº 

211703/2018). 

A manifestação de defesa do ex-Ordenador foi apresentada 

conjuntamente as dos Srs. Eraldo Gonçalves Forte e Erico Piana Pinto Pereira, por 

intermédio de seus procuradores, Sr. Rodolfo Soriano Wolff- OAB/MT 11.900 e Sr. 

André William Chormiak- OAB/MT 14.861 (Procuração doc. Control-P nº 

226078/2017, fl. 21) protocolada nesta Corte em 01/11/2018 sob o n° 33.763-3/2018 

(Doc. Control-P nº 223222/2018 e 223486/2018). 

 

 

1.1.6. OFÍCIO Nº 1430/2018, endereçado ao Sr. Vitor Paulo da Silva, Sócio 

Administrador da empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA-ME. 

O ofício foi postado nos Correios em 08/10/2018 sob o n° 

DA152695460BR (Doc. Control-P nº 199002/2018) e foi recebido o “AR” (Doc. 

Control-P nº 209413/2018). 

A manifestação de defesa da empresa, por intermédio de seus 

procuradores, Sr. Nestor Fernandes Fidelis (OAB/MT 6.006) e Sr. Ricardo F. Dias de 

Barros (OAB/MT 18.646),  foi protocolada nesta Corte em 05/12/2018 sob o n° 

35.860-6/2018 (Doc. Control-P nº 243662/2018 e 244012/2018), cuja procuração foi 

juntada aos autos por meio do doc. Control-P nº 14080/2020. 
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1.2. DAS MANIFESTAÇÕES  

 

Para facilitar análise da manifestação, a seguir transcreve-se, ipsis 

litteris cada um dos achados de auditoria, conforme constam no relatório preliminar, 

seguidos da defesa e respectiva análise de defesa. 

 

2. ACHADOS DE AUDITORIA 

2.1. Achado de Auditoria 1: Serviços de limpeza, asseio e conservação predial 

com preço superior ao preço de referência de mercado. 

 

2.1.1. Irregularidade: JB 02. Despesa. Pagamento de despesas referente a bens e 

serviços em valores superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao 

contratado – superfaturamento (art. 37, caput, da Constituição Federal). 

 

2.1.2. Situação encontrada 

Conforme constam nos autos do referido processo licitatório, a demanda 

para contratar empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e 

conservação predial foi de autoria do Sr. Manoel Alves Damasceno Júnior, Secretário 

Municipal de Administração, por meio do Ofício n° 0320/2013- SMAD-Gab, conforme 

comprovado pelo documento que segue: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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Dos documentos disponibilizados à equipe técnica, referentes à licitação 

e contratação dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial, não foi 

verificada a existência de planilha de custos orçada pela Administração, apurando o 

custo da terceirização dos serviços, que demonstrasse o preço de R$ 7,50/m² 

adotado nos Termos de Referência dos Lotes 2, 3, e 4 do Pregão nº 098/2013. 

Após análise dos documentos, constatou-se que a Administração cotou 

preço de serviço de limpeza e asseio em 3 (três) empresas para obtenção de preço 

de referência e obteve os valores por m² ( R$ 7,01/m² para o lote 2 e R$ 7,12/m² para 

os lotes 3 e 4) menores que o valor adotado pelo Executivo nos Termo de Referência, 

conforme quadro a seguir: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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Apesar das médias das cotações de R$ 7,01/m² para o lote 2 e R$ 7,12/m² 

para os lotes 3 e 4, como referência de mercado, o Executivo atribuiu ao serviço o 

preço de R$ 7,50/m², tal situação, por si só, possibilitaria um 

sobrepreço/superfaturamento de R$ 0,38/m². 

O Executivo poderia/deveria, como parâmetro de referência de mercado, 

realizar consulta aos preços deste serviço contratados/praticados por outros órgãos 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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públicos, para balizar sua referência, conseguindo, desta maneira, preço mais 

vantajoso para a Administração. No entanto, tal fato não ocorreu. 

Assim sendo, procedeu-se consulta ao Sistema APLIC, como também aos 

sites de órgãos Municipais e Estaduais de Mato Grosso, tais como Prefeituras, TCE, 

TJ e MPE, e Portal de Compras Governamentais do Governo Federal para 

verificação do preço praticado pelas instituições públicas nos exercícios de 2013 e 

2014. 

Da pesquisa realizada para o exercício de 2013, verificou-se que o valor 

médio/m² da contratação de serviço de limpeza e asseio foi de R$ 3,01/m², e o maior 

valor de R$ 3,38/m², conforme quadro abaixo: 

 

 

E em consulta ao Portal de Compras do Governo Federal, 

(https://www.comprasgovernamentais.gov.br) apurou-se para o exercício de 2013 o 

preço de referência máximo de R$ 4,05/m² para limpeza de área interna com 

produtividade de 600m². 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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Nota-se pelos dois quadros acima que o valor de R$ 7,50/m² licitado e 

contratado, Contrato n° 088/2013, pela Administração de Primavera está, 

significativamente, acima dos preços praticados pelas instituições de Mato Grosso 

(valor médio de R$ 3,01/m²) como também pelo Governo Federal (valor máximo de 

R$ 4,05/m²). 

Tomando como referência o maior preço constatado (R$ 3,38/m², contrato 

49/2011, 2° TA- TCE/MT) tendo em vista apurar-se quantia que seguramente não 

exceda o real valor devido, constata-se o sobrepreço/superfaturamento de R$ 

4,12/m² no contrato n° 088/2013 (R$7,50/m²- R$3,38/m²= R$4,12/m²). 

Da pesquisa realizada para o exercício de 2014, verificou-se que o valor 

médio/m² da contratação de serviço de limpeza e asseio foi de R$ 3,50/m², e o maior 

valor de R$ 3,79/m², conforme quadro abaixo: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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E em consulta ao Portal de Compras do Governo Federal, 

(https://www.comprasgovernamentais.gov.br) apurou-se para o exercício de 2014 o 

preço de referência máximo de R$ 4,42/m² para limpeza de área interna com 

produtividade de 600m². 

 

 
 

Nota-se pelos dois quadros acima que o valor de R$ 7,50/m² contratado, 

Contrato n° 004/2014, pela Administração de Primavera está, significativamente, 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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acima das instituições de Mato Grosso (valor médio de R$ 3,50/m²) como também 

do Governo Federal (valor máximo de R$ 4,42/m²). 

Tomando como referência o maior valor constatado (R$ 3,79/m², contrato 

73/2014- TJ/MT), tendo em vista apurar-se quantia que seguramente não exceda o 

real valor devido, constata-se o sobrepreço/superfaturamento de R$ 3,71/m² no 

contrato n° 004/2014 (R$ 7,50/m²- R$3,79/m²= R$3,71/m²). 

Sendo assim, se o Executivo de Primavera do Leste consultasse outros 

órgãos públicos, para balizar o seu orçamento, perceberia que o preço adotado de 

R$ 7,50/m² estava acima do preço de mercado. 

Por oportuno, destaca-se que esta Casa vem orientando os municípios 

quanto a esse cuidado e consolidou seu entendimento acerca da matéria por meio 

da Resolução de Consulta nº 20/2016: 

 

1) A pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar 

amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratação e 

aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à obtenção de três 

orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve considerar o 

seguinte conjunto (cestas) de preços aceitáveis: preços praticados na 

Administração Pública, como fonte prioritária; consultas em portais 

oficiais de referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de 

amplo domínio público; fornecedores; catálogos de fornecedores; analogia com 

compras/contratações realizadas por corporações privadas; outras fontes 

idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 

 
 

Desta forma apurou-se sobrepreço/superfaturamento no montante de R$ 

2.141.981,65 referente aos dois contratos, sendo R$ 492.425.64 para o contrato n° 

088/2013 e R$ 1.649.556,00 para o contrato n° 004/2014, relativo aos serviços de  

limpeza e asseio, conforme a tabela a seguir, já adequados os preços unitários da 

equipe de auditoria em função dos índices de correção indicados pelo Executivo 

Municipal: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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Destaca-se que o Pregão n° 098/2013, fase interna e externa, foi 

conduzido pela Sra. Wania Macedo, Pregoeira do certame, e equipe de apoio, 

designada pela portaria n° 040/2013, conforme documentos constantes nos autos, 

demonstrado a seguir: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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Assim, o Certame foi adjudicado pela Sra. Wania Macedo, Pregoeira e 

homologado pelo Sr. Pedro H. da Silva Júnior Ordenador de Despesa, conforme 

documentos constantes nos autos, demonstrado a seguir: 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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O contrato n° 088/2013 foi celebrado em 30/09/2013 e assinado pelos Sr. 

Érico Piana Pinto Pereira- Prefeito Municipal, Sr. Manoel Alves Damascena Junior- 

Sec. Mun. De Administração, Sra. Márcia Ferreira de Pinho Rotili- Sec. Mun. De 

Promoção Social e o Representante da empresa Trindade Alves CIA LTDA- ME, Sr. 

Vitor Paulo da Silva. 

 
 
 

Já o contrato n° 04/2014 foi celebrado em 21/01/2014 e assinado pelos  

Sr. Eraldo Gonçalves Fortes- Prefeito Municipal em exercício, Sra. Adriana 

Tomasoni- Sec. Mun. De Educação, Cultura, Esporte e Lazer e o Representante da 

empresa Trindade Alves CIA LTDA- ME, Sr. Vitor Paulo da Silva. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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2.1.3. Objetos 

O achado foi constatado por meio de análise do Processo Licitatório do 

Pregão n° 098/2013, Anexo I (Termos de Referência dos lotes 2, 3, 4), bem como os 

contratos n° 088/2013 e 004/2014 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Primavera do Leste e a empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA. – ME 

(anterior: Trindade Alves & Cia LTDA). 

 

2.1.4. Critérios de Auditoria 

Foram utilizados, pela equipe técnica, os seguintes critérios de auditoria 

para aferir o preço de mercado/base: 

- Contratos de órgãos públicos municipais e estaduais; 

- Anexo I da Portaria n° 14, de 10/06/2013 e Anexo I da Portaria n° 16, de 

27/03/2014, Portal de Compras Governamentais do Governo Federal, 

(https://www.comprasgovernamentais.gov.br). 

- Resolução de Consulta nº 20/2016 – TP. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

17 

 

 

2.1.5. Evidências 

Os documentos relacionados a seguir evidenciam que o serviço de 

limpeza foi contratado com preços superfaturados/sobrepreço: 

- Cotação de preço de 3 empresas privadas (constante nos autos); 

- Termo de Referência dos Lotes 2, 3, 4; 

- Pregão nº 098/2013, Anexo I (Termo de Referência dos Lotes 2, 3, 4), 

bem como os contratos nº 088/2013 e 004/2014 celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste e a empresa Vetor Serviços e Terceirizações 

LTDA.- ME (anterior: Trindade Alves & Cia LTDA). 

- Pagamentos de despesas com preços acima do preço de mercado. 

 

2.1.6. Efeitos reais e potenciais 

A execução do contrato com preços superiores ao de mercado, 

superfaturados, possibilita prejuízos para administração e dano ao erário municipal. 

 

2.1.7. Responsáveis 

 

2.1.7.1. Sr. Manoel Alves Damascena Júnior - Secretário Municipal de 

Administração 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.
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DAS ALEGAÇÕES 

Alegação 1 

 

O manifestante inicia a defesa repetindo a responsabilização atribuída a 

ele: conduta, nexo de causalidade, culpabilidade e o quadro de dano apurado 

atualizado. 
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O representado replica a conduta atribuída a ele e dividiu- a em três 

partes, conforme segue:  

 

 

Prossegue analisando a primeira parte (Solicitar a abertura/realização de 

processo licitatório para contratação de prestação de serviços de limpeza, asseio e 

conservação predial sem que houvesse orçamento elaborado pela 

Administração), e destaca o item 6, Dotação Orçamentária, na página 055 do 

pregão 98/2013; 

 

 

 

Alega que no Relatório Técnico Conclusivo (Análise Técnica da Defesa) 

a equipe técnica fez constar no item 2.1.5. Evidências que houve cotação de preço 

de 3 empresas privadas, e que a acusação de ausência de orçamento elaborado 
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pela Administração não procede. E traz aos autos esclarecimento apresentado 

anteriormente como forma de comprovar que houve orçamento da administração: 

 

 

 

Da Análise da Alegação 1 

 

Ao contrário do alegado pela defesa, o inciso II, § 2º, art. 7º da Lei 

8.666/93 é taxativo ao determinar que “As obras e os serviços somente poderão 

ser licitados quando (...) existir orçamento detalhado em planilhas que 

expressem a composição de todos os seus custos unitários”. Ou seja, caberia 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.



 

21 

 

à Administração local orçar o serviço levando em consideração todos os fatores que 

envolvem sua execução, tais como, a produtividade estimada, os valores mensais 

de salários, os encargos trabalhistas, os encargos tributários, despesas com 

alimentação, com o escritório central, a parcela de lucro, dentre outros. 

A mera cotação de preços “fechados”, sem o respectivo detalhamento da 

formação desse preço, atenta contra a transparência necessária aos gastos 

públicos, além de atentar contra a legislação. 

Improcedentes os argumentos da defesa. 

 

Alegação 2 

 

Em relação à segunda parte (sem levar em consideração os preços 

praticados por outros órgãos públicos / cotação de preços superiores ao preço 

praticado no mercado.) a defesa destaca trecho da defesa do Relatório Técnico 

Conclusivo, constante da página 14, que cita a Resolução de Consulta nº 20/2016 

relativa à balizamento de preços: 

 

 

Destaca também trecho da Análise de Defesa, constante na página 23. 
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E questiona a eficácia da Resolução de Consulta n° 41/2010, uma vez 

não atingiu os objetivos esperado, e que a referida resolução entrou em vigor em 

2016, não podendo ser aplicado em 2013. 

 

 

 

Da Analise da Alegação 2 

 

Conforme debatido no relatório de defesa (às fls. 23) trazido aos autos 

pelo ex-secretário, a Resolução de Consulta n° 20/2016 nada mais é que o reexame 
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de tese prejulgada na Resolução de Consulta n° 41/2010; ou seja, desde 2010 já 

havia normativo regulamentando a sistemática de balizamento de preço pela 

Administração Pública, determinando a observância dos preços praticados 

pelas instituições públicas como também consultando diversas fontes de 

pesquisas, tal como transcrito adiante: 

Resolução de Consulta n° 41/2010 

(...) responder ao consulente: (...) 2) o balizamento deve ser efetuado 

pelos praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 

Pública, no mercado, no fixado por órgão oficial competente, ou, ainda, 

por aqueles constantes do sistema de registro de preços. 

Ou seja, desde 2010, pelo menos, é explicita a necessidade de formação 

de cesta de preços envolvendo as diversas fontes possíveis. 

Aliás, é o cuidado expresso em 1993 pelo art. 43, IV da lei 8.666, que 

antecede a referida resolução, e traz uma cesta de preços para o processamento e 

julgamento da licitação, transcrito a seguir: 

ART. 43 

IV – Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 

competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais 

deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; (grifo nosso) 

 

Diante dos fatos, a defesa não afasta o sobrepreço decorrente da mera 

cotação de preços realizada pelo município, tendo o Executivo Municipal assumido 

o risco de receber cotações de preços majorados pelos particulares (que também 

compõe o polo passivo dos autos em respeito ao artigo 884 do Código Civil c/c art. 

192, II, e 195, do RITCEMT2); não se constata, ainda, razoabilidade para alegação 

de desconhecimento de norma ou de irretroatividade de norma; não  constata nesses 

 
2 Código Civil. Do Enriquecimento Sem Causa. Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer 

à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores 

monetários. 
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argumentos da defesa esclarecimento que possam afastar o dano ao erário 

identificado. 

 

Alegação 3 

 

Quanto à terceira parte (“Consta nos autos cotação de preços superiores 

ao praticado no mercado”), a defesa ratifica o esclarecimento sobre os fatos narrados 

pela SECEX, encaminhado com data de 13/07/2017, como segue: 

 

 

Da análise da alegação 3 

 

Tal como já mencionado pela equipe técnica da Secex, “não se constata 

nesses argumentos da defesa esclarecimentos que possam afastar o sobrepreço 

identificado. Ressalta-se que tanto o preço encaminhado pelo gestor quanto o preço 

adotado pela pregoeira estão acima dos valores de mercado; contudo, uma vez que 

o contrato já está consumado, o dano ao erário identificado decorre da comparação 

entre o preço contratado, medido e pago e o preço de mercado adotado como 

referência pela Secex-Obras”. 
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Assim, não se constata nesses argumentos da defesa esclarecimentos 

que possam afastar o sobrepreço identificado ou a culpabilidade do agente público. 

 

Sugere-se, dessa forma, a manutenção da irregularidade: 

Irregularidade: JB 02. Despesa. Pagamento de despesas referente a 

bens e serviços em valores superiores ao praticado no mercado e/ou 

superiores ao contratado – superfaturamento (art. 37, caput, da 

Constituição Federal). 

 
 
2.1.7.2. Sra. Wania Macedo- Pregoeira 

 

 

Alegação 1 

 

A representada inicia alegando que a licitação seguiu todos os tramites 

estabelecidos por lei. E ressalta os cargos ocupados, no decorrer de sua vida 

pública.  
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A defendente faz uma breve explanação sobre a elaboração das cotações 

e do termo de referência de acordo com os normativos, jurisprudências e praxe 

administrativa e destaca o parágrafo 2° do artigo 40 da Lei 8.666/93 

 

 

 

De igual forma destaca o artigo 44 da Lei 8.666/93: 
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Cita também o inciso IV do artigo 5° do Decreto n° 7.892/2013, e afirma 

que a legislação não institui parâmetros que devem ser adotados nas cotações das 

aquisições do poder público 

 

 

 

Da Análise da Alegação 1 

 

As alegações não afastam a ocorrência do dano ao erário: contratação 

com preço superior ao de mercado. Isso é fato; no máximo poderiam impactar 

culpabilidade do gestor. No entanto, não se verifica excludente de culpabilidade, uma 

vez que a orientação dos normativos vigentes indicam a necessidade de balizamento 

de preços em órgãos oficiais e praticados pelas administrações públicas: citam-se o 

art. 43, IV e o art. 15, V, da Lei 8.666/93:   

 

Art. 43 

IV – Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 

oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de 
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preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

(grifo nosso) 

 

Art. 15 

V – Balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Públicas. (grifo nosso) 

 

Assim, não se constata nesses argumentos da defesa esclarecimentos 

que possam afastar o dano ao erário decorrente do sobrepreço identificado ou a 

culpabilidade do agente público. 

 

 

Alegação 2 

 

A defendente alega que a orientação dos tribunais consolidada na 

jurisprudência até 2016, era que fosse realizada pesquisa de mercado com no 

mínimo 3 empresas do ramo. 

 

 

 

 

Aduz que a praxe administrativa, é calcular a média dos preços coletados, 

ou seja, soma os valores e divide por 3. Esta média realizada a partir de 3 
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orçamentos válidos era constante orientação que seria suficiente para corresponder 

ao preço de mercado. Destaca que está cada vez mais difícil coletar 3 orçamentos, 

pois em alguns municípios não possuem 3 empresas do ramo de determinadas 

atividades: 
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Da análise da Alegação 2 

 

Novamente, as alegações não afastam a ocorrência do dano ao erário: 

contratação com preço superior ao de mercado. 

Aliás, este argumento já foi apresentado pela manifestante em sua defesa 

anteriormente e ratifica-se a análise técnica proferida à época: 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.



 

32 

 

Nota-se que o TCU decidiu, por meio do Acórdão 2.170/2007 – TCU – 

Plenário, que é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de 

representar o mercado, e indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in verbis: 

“Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" 

pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados 

em licitações de órgãos públicos – inclusos aqueles constantes no Comprasnet –

, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para 

os gestores como para os órgãos de controle – a exemplo de compras/contratações 

realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da 

Administração Pública –, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam 

expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado.” 

 

Logo não há que se falar que não havia normativo que antecede a 2013 

que pudesse ser aplicado no caso em questão, situação que não afastaria o dano ao 

erário, mas poderia impactar na culpabilidade. 

 

Assim, não se constata nesses argumentos da defesa esclarecimentos 

que possam afastar o dano ao erário decorrente do sobrepreço identificado ou a 

culpabilidade do agente público. 

 

Alegação 3 

 

A representada faz um breve relato sobre o pregão e as vantagens 

econômicas que a administração pode obter, como também o aumento da 

competitividade por meio desta modalidade de licitação: 
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Da análise da Alegação 3 

 

Este argumento já foi apresentado pelo manifestante em sua defesa 

anterior, cabendo a esta equipe ratificar a análise em relação ao assunto: 

 

 

Assim, não se constata nesses argumentos da defesa esclarecimentos 

que possam afastar o dano ao erário decorrente do sobrepreço identificado ou a 

culpabilidade do agente público. 

 

Alegação 4 

 

Repete a conduta, nexo e culpabilidade e alega que a equipe 

fundamentou no fato da Pregoeira não ter levado em consideração os preços 

praticados por órgãos públicos, ou seja, a não utilização da “cesta de preços”: 
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Alega que o TCU passou a utilizar orçamento de diferentes fontes a partir 

de 2013 e o Tribunal de Contas do Estado passou a instruir os órgãos a partir de 

2016: 

 

 

 

 

Alega que o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso demorou 3 

anos para consolidar tal entendimento, acerca destes novos parâmetros, na 

Resolução de Consulta n° 20/2016: 
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Alega que à época, o posicionamento para obtenção de pesquisa de preço 

era adotar 3 orçamentos, esta era a praxe administrativa para verificação de preço 

de mercado:   
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Continua alegando que o TCE passou a capacitar os municípios do 

Estado sobre as novas orientações nas pesquisas de preços, no final de 2016: 
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A Pregoeira aduz que este entendimento não poderia ser cobrado, uma 

vez que a exigência de observância de legislação posterior é vedada e inadmissível 

e jamais fora exigido em nenhuma auditoria dos processos licitatórios da Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste:  
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Da Análise da Alegação 4 

 

Importante destacar que as alegações não afastam a ocorrência de dano 

ao erário decorrente da prática de preços acima dos preços de mercado. 

Quanto à possível excludente de culpabilidade, nota-se que também não 

se verificam condutas necessárias acima das condutas de um “homem médio”, aliás 

o argumento já foi apresentado pelo manifestante em sua defesa, razão pela qual 

ratifica-se a análise: 

 

 

 

 

 

Logo não há que se falar que não havia normativo que antecede a 2013 

que pudesse ser aplicado no caso em questão. 

Assim, não se constata nesses argumentos da defesa esclarecimentos 

que possam afastar o dano ao erário decorrente do sobrepreço identificado ou a 

culpabilidade do agente público. 
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Alegação 5 

 

Segue, aduzindo que sua conduta está de acordo com as orientações 

deste Tribunal na época dos fatos; destaca que os valores utilizados para o cálculo 

da média aritmética foram os orçamentos acostados no processo licitatório. Cita o 

acórdão 2.943/2013- Plenário/TCU para justificar a elaboração de mapa de cotações 

não considerando informações com preços fora da média de mercado. Essa 

orientação do TCU foi reforçada pela Instrução Normativa SLTI/MPOG 5/2014. 

 

 

 

 

 

 

Seguindo estas orientações foi que utilizou os três preços mais próximos, 

por representarem a verdadeira média . 
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E lembra que o pregão é composto por lances, nos lotes, pelas empresas 

até alcançarem o menor preço praticável.  

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.



 

42 

 

 

 

A defendente apresenta a disputa, nos lances, pelas empresas: 
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Conclui que todos os atos foram praticados conforme os princípios que 

norteiam a Administração pública.  
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Da Análise da Alegação 5 

 

Importante destacar que as alegações não afastam a ocorrência de dano 

ao erário decorrente da prática de preços acima dos preços de mercado, acima dos 

preços de balizamento de órgãos oficiais e dos preços praticados por outras 

administrações públicas. 

Conforme dito na análise 3, o fato de a licitação se processar por meio de 

Pregão, com 4 empresas participantes, não impede a prática de sobrepreço ou 

conluio entre os envolvidos; ao contrário, o uso de Pregão Presencial pode até 

favorecer a ocorrência dessas condutas ilícitas e, inclusive, existir uma mera 

simulação de lances.  

 

Assim, não se constata nesses argumentos da defesa esclarecimentos 

que possam afastar o dano ao erário decorrente do sobrepreço identificado ou a 

culpabilidade do agente público. 

 

Alegação 6 

 

A representada continua demonstrando o quadro de contratações de 

serviço de limpeza de órgãos públicos elaborado pela equipe técnica do TCEMT.  
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Discorda do parâmetro utilizado pela equipe, alegando que o critério não 

era exigido a época, e acrescenta que não teria levado em consideração algumas 

situações: 

 

 

A pregoeira alega que para compor a média de preço é oportuno observar 

alguns critérios, tais como: ser órgãos similares, ter o mesmo objeto e estarem na 

mesma região. E acredita que a equipe considerou somente o critério de mesma 

região. 
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A defendente alega que não seria razoável comparar o Tribunal de Contas 

do Estado ou Ministério Público do Estado com a Prefeitura, devido a diferença de 

demanda e destaca “a construção, tamanhos, fluxos de pessoas, pessoas 

integrantes nos quadros, turnos de trabalho e quantidade de mobiliário”, e 

exemplifica a quantidade de atendimentos e de movimentação das estruturas da 

Prefeitura como também das escolas. 
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Da Análise da Alegação 6 

 

Diferente do alegado pela defesa, a equipe técnica do TCEMT foi 

conservadora, levando em consideração as diversas fontes de preços praticados em 

contratações semelhantes e os valores indicados pelo Governo Federal. É nítida a 

discrepância entre os valores praticados e o contratado pelo Executivo Municipal. 

Nota-se que os prestadores de serviços foram contratados para atender a 

demanda “limpeza e asseio”, independe de “construção, tamanhos, fluxos de pessoas, 

pessoas integrantes nos quadros, turnos de trabalho e quantidade de mobiliário”; 

aliás, não foi estabelecido, no Termo de Referência, qualquer restrição à 

pessoas/usuários/cidadãos que frequentam/circulam estas instituições, que possa 

justificar qualquer incremento na quantidade de serviços a serem prestados, conforme 

estabelece o art. 15, V da IN SLTI/MPOG n° 02/2008: 
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Art. 15. O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá conter: 

V- a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviços a ser 

contratada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos 

comprobatórios, fotografias e outros meios probatórios que se fizerem necessários; 

(grifo nosso) 

 

Assim, não se constata nesses argumentos da defesa esclarecimentos 

que possam afastar o dano ao erário decorrente do sobrepreço identificado ou a 

culpabilidade do agente público. 

 

 

Alegação 7 

 

Outra situação alegada pela defendente é que as licitações paradigmas 

possuíriam base de cálculo diferentes, ou seja, a Prefeitura Mun. de Campo Verde, 

TCE/MT e MPE/MT contemplam valor por pessoa e a Prefeitura Mun. de Primavera 

do Leste contempla valor por m². 
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Segundo a defesa, a IN SLTI/MPOG solidifica o entendimento da 

metragem de área, a ser limpa, que cada pessoa é capaz de executar. E continua, a 

defesa: 
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Alega que as empresas tiveram que computar três parâmetros de limpeza: 

área interna, externa e esquadrias em seus preços; e que todos esses itens foram 

descritos no termo de referência e vistoriados pelas empresas. E que a divisão por 

600m² não faz jus a contratação pretendida. Exemplifica que uma empregada 

doméstica, ou uma diarista, não limpa, segundo ela, uma casa inteira de classe 

média em 8 horas, que normalmente não tem 600m².  
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Destaca que a Prefeitura atuou de acordo com o art. 20 da IN SLTI 

02/2008, ao escolher o parâmetro para contratação, o metro quadrado, e não em 

número de pessoas, e quem determinaria o número de pessoas seria a empresa 

contratada. 

 

 

 

 

 

 

Demonstra a proposta financeira constante do edital do Pregão n° 

08/2011, que aponta a contratação de 60 pessoas para execução do serviço de 

limpeza: 
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A representada reforça que se deve utilizar como parâmetro licitações 

com mesmo objeto e características semelhantes, pois cada situação pode alterar o 

preço da contratação.  

 

 

 

 

 

Da Análise da Alegação 7 

 

Este argumento já foi apresentado anteriormente pela manifestante e 

ratifica-se a análise técnica: 
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Assim, não se constata nesses argumentos da defesa esclarecimentos 

que possam afastar o dano ao erário decorrente do sobrepreço identificado ou a 

culpabilidade do agente público. 

 

Alegação 8 

 

Segue, aduzindo que a licitação da Prefeitura de Campo Verde obedeceu 

aos critérios de ser mesma região e de órgão similar, mas não possuem o mesmo 

objeto.  
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A representada, trouxe o termo de referência geral, anexo I do edital do 

Pregão n ° 098/2013. E compara com o Pregão n° 019/2013 realizado pela Prefeitura 

de Campo Verde alegando que as duas possuem objetos distintos. 
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Continua, que a média de preços da licitação paradigma da Prefeitura 

Municipal de Campo Verde, Pregão n° 019/2013, foi realizada através de três 

orçamentos de empresas privadas e não utilizou a “cesta de preço”. 
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Conclui, que não se pode afirmar sobrepreço da Prefeitura de Primavera 

baseado na licitação paradigma que não realizou o balizamento de acordo com a 

Resolução 020/2016. Finaliza que não era razoável esperar conduta diversa dessa 

Pregoeira. 
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Da Análise da Alegação 8 

 

Ao contrário do alegado pela manifestante, as licitações paradigmas 

possuem objetos semelhantes, é o caso do Pregão n° 019/2013 da Prefeitura 

Municipal de Campo Verde que apesar de abranger outros serviços, fora dividido em 

lotes permitindo uma análise dos serviços de limpeza e dos preços. 

Quanto ao município de Campo Verde não ter balizado seus preços de 

acordo com a Resolução 020/2016 e anteriores (Resolução 41/2010, Art. 43 da Lei 

8.666/93), nota-se que, apesar disso, os valores orçados por empresas privadas 

(mesma situação de Primavera) foram menores que os praticados por Primavera, 

conforme demonstrado pela pregoeira e repetido no quadro abaixo:  

Empresa Valor do Posto de Trabalho (R$) 

LIMPRESS Sistema de Higienização e Serviços Ltda. 1.931,00 

Gomes Filho e Ferreira dos Santos Ltda 1.820,00 

L.G dos Santos Serviços- ME 1.799,00 

 

Relembrando que o valor dos postos de serviços contratados pelo 

município de Primavera variou de R$ 2.999,92 a R$ 3.467,41: 
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Tal situação deixa ainda mais evidente o dano ao erário, pois na mesma 

região encontram-se empresas executando os mesmos serviços por preços 

menores.  

Diante dos fatos não se constata nesses argumentos da defesa 

esclarecimento que possam afastar o dano ao erário identificado. 

 

Sugere-se, dessa forma, a manutenção da irregularidade: 

Irregularidade: JB 02. Despesa. Pagamento de despesas referente a 

bens e serviços em valores superiores ao praticado no mercado e/ou 

superiores ao contratado – superfaturamento (art. 37, caput, da 

Constituição Federal). 
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Alegação 9 

 

 

 

 

Da Análise da Alegação 9 

Em que pese as alegações de defesa, não se constatou elementos 

capazes de afastar o dano ao erário decorrente do sobrepreço ou a culpabilidade do 

agente público. 

 

 

2.1.7.3. Sr. Pedro H. da Silva Júnior, Ordenador de Despesas 
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2.1.7.4. Sr. Érico Piana Pinto Pereira - Prefeito Municipal 

 

 

2.1.7.5. Sr. Eraldo Gonçalves Fortes – ex-Prefeito Municipal 

 

 

Alegação 1 

 

Preliminarmente, os defendentes alegam que houve a manifestação 

tempestiva. 
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Os representados fazem uma breve explanação acerca do Relatório 

técnico protocolado sob o n° 23.030-8/2015, no qual aponta suposto dano ao erário, 

constatado pelo achado de irregularidade de sigla JB 02, que culminou na conversão 

da Representação de Natureza Externa em Tomada de Contas Ordinária. 
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A defesa aduz que apesar da determinação do Cons. Relator para que 

realizasse análise de defesa, a equipe técnica limitou-se em apontar que houve a 

continuidade da contratação com aumento do dano ao erário, responsabilizando 

àqueles apontados no relatório preliminar pelos aditivos de prazo realizados por seus 

sucessores. 

 

 

Os representados mostraram-se indignados com o procedimento adotado 

pelo Tribunal, que enviou o relatório preliminar para o Ministério Público que tornou 

público o resultado desta auditoria.  
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E requer que o Tribunal reveja tais procedimentos e permita o acesso 

somente após às conclusões. Requer também que seja dado caráter sigiloso a TCO 

até a deliberação definitiva. 
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Os representados questionam a competência da SECEX de Obras e 

Infraestrutura para analisar este caso, nos termos da Resolução Normativa n° 

07/2018. 

 

 

 

Da Análise da Alegação 1 

Quanto à tempestividade, este Tribunal tem por princípio o respeito ao 

devido processo legal e a busca pela verdade material dos fatos, razão pela qual não 

se verifica impedimentos para análise dos argumentos de defesa. 

Quanto aos encaminhamentos procedimentais do Tribunal, estes não 

afetam a análise de mérito desta Tomada de Contas. 

Quanto à competência da Secex-Obras para instruir os autos, verifica-se 

que o próprio Executivo Municipal exigiu o registro da empresa concorrente no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.



 

72 

 

  

 

Das alegações de defesa, não se constatou elementos capazes de afastar 

o dano ao erário decorrente do sobrepreço ou a culpabilidade dos agentes públicos. 

 

 

Alegação 2 

 

Afirma que ao analisar atos dos gestores deve-se levar em consideração 

a revisão da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) que trouxe 

uma série de ferramentas das quais os julgadores devem ponderar e cita os art. 22 

e 24 da LINDB. 
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Afirma que o julgamento deve considerar as dificuldades reais do gestor, 

como também as circunstâncias práticas que limitaram a ação dos agentes e cita 

novamente os art. 22 e 24 da LINDB. 
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Afirma que não pretende a impunidade, no entanto pretende que sua 

responsabilidade seja ponderada diante dos fatos, e julga necessário averiguar as 

reais dificuldades do gestor diante das diversas etapas de responsabilidade de cada 

servidor.  
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Ressalta que o art. 77 da LOTCE-MT e o art. 3°, §2° da Resolução 

Normativa n°17/2016 trazem elementos parecidos quanto a ponderação de 

eventuais sansões. E requer que o julgamento deste feito se dê de acordo com o art. 

22, LINDB c/c art. 77 da LOTCE-MT e o art. 3°, §2° da Resolução Normativa 

n°17/2016: 

 

 

O representado pontua os critérios adotados no relatório preliminar. 
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E continua:  

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.



 

77 

 

 

Frisa que esta Corte de Contas confirma a prática administrativa de utilizar 

os três orçamentos para saber o preço de mercado 

 

 

 

 

Da Análise da Alegação 2 

Não se constatam impedimentos para que a LINDB seja observada quando 

do julgamento de mérito da presente Tomada de Contas. Fato inquestionável, 

também, é a ocorrência da prática de preços acima dos preços de mercado; essa 

situação leva ao inquestionável enriquecimento sem causa do particular detentor do 

contrato com o Executivo Municipal de Primavera. Não se pode comprovar por meio 

dos autos a ocorrência de devolução de valores recebidos a maior aos gestores 
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responsáveis pela contratação. Para isso, cabe ao Ministério Público Estadual (autor 

da RNE), juntamente com o Poder Judiciário, realizarem quebra de sigilo bancário e 

telefônico dos gestores municipais e empresa contratada, bem como de seus 

possíveis prepostos. 

De toda sorte, fato incontroverso é que sem a participação dos agentes 

públicos não haveria a contratação com preços majorados. 

Como já posto neste relatório, não se verificam excludentes de culpabilidade 

em relação aos gestores, pois vários dispositivos normativos já indicavam a 

necessidade de busca do preço de mercado, inclusive com a consulta a fontes 

oficiais e outras contratações públicas. Não se verifica uma possível indução ao erro 

provocada pela mera cotação de preços junto a particulares. 

No entanto, cabe ao Tribunal Pleno deliberar pelo afastamento ou não da 

responsabilidade dos gestores e eventual imposição de restituição ao erário 

exclusivamente ao particular, uma vez que vedado nítido enriquecimento sem causa. 

 

Alegação 3 

 

O defendente cita jurisprudência do TCU acerca da culpa in elegendo e in 

vigilando 
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E segue, apontando as diversas funções exercidas pela Sra. Wânia no 

período de 2005 a 2015. E alega que não se pode falar de falta de aptidão da 

servidora com o currículo abaixo: 
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E continua 
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Da Análise da Alegação 3 

 

No caso em tela, em que o preço de referência deste pregão foi obtido 

através da média dos preços cotados por empresas particulares (inclusive a 

vencedora do certame), e tais cotações não apresentaram planilhas com preços 

detalhados conforme preceitua Lei nº 8.666/93, seria razoável que o gestor 

instituísse controles capazes de evitar essas ocorrências (meras cotações de 

preços), bem como que determinasse a revisão os preços balizadores para que não 

houvesse discrepância com o preço de mercado. 

Ademais, não se trata de mera culpa in eligendo e in vigilando, as 

condutas dos gestores foram decisivas para ocorrência do sobrepreço e posterior 

dano ao erário. Os gestores tiveram condutas ativas no processo, participação direta 

para consumação da contratação irregular. 

Diante dos fatos não se constatam argumentos capazes de afastar a 

irregularidade ou a responsabilidade dos ex-gestores; não se verifica qualquer 

razoabilidade para tentativa de atribuição de responsabilidade exclusiva sobre a 

pregoeira. 
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Alegação 4 

 

Passa-se a análise de mérito, repetindo parte da defesa anterior. 

 

 

Quanto à responsabilidade, a defesa inicia explorando a conduta, o nexo 

de causalidade e a culpabilidade do Sr. Érico Piana Pinto Pereira. 
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Continua com a responsabilidade do Sr. Eraldo Gonçalves Fortes, 

trazendo a conduta, o nexo de causalidade e culpabilidade 

 

 

 

Por fim, com a responsabilidade do Sr. Pedro Honorato da Silva Júnior, 

trazendo a conduta, o nexo de causalidade e a culpabilidade. 
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Quanto às condutas, o defendente alega que não há como separar a 

prática do ato dos responsabilizados e discorda da existência de superfaturamento, 

e afirma que a prática administrativa constava em colher três orçamentos: 

 

 

E afirma que é vacilante afirmar a ocorrência de dano, com nexo de 

causalidade inconclusivo:  
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E que a Culpabilidade estaria desfigurada ao afirmar que os agentes 

deveriam observar, além das cotações efetuadas pelo município, os preços 

praticados por órgãos públicos e de referência do Governo Federal, contrariando, 

segundo a defesa, a orientação vigente à época e violando o art. 24 LINDB. 

 

 

E prossegue: 
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Aduz que a Resolução de Consulta serviu como critério de auditoria para 

apontar o suposto superfaturamento. 

 

 

A defesa alega que não há elementos nos autos que demonstrem o 

superfaturamento. E que o Termo de Referência foi realizado conforme a Lei 8.666. 

 

 

 

Continua 
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Continua alegando que em 2013, a orientação majoritária partia da 

premissa da coleta de 3 orçamentos para formar o preço de referência, em 

conformidade com a orientação do TCU. 

 

 

Neste sentido: 

 

 

E continua: 
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Alega ainda que foram observados pelos manifestantes ambos os 

elementos (orçamentos e os preços de referência), tal situação condicionou as ações 

de cada um dos gestores. E que a exigência de cesta de preço balizada com preços 

de outros órgãos, somente veio a consolidar em Mato Grosso, no final do exercício 

de 2016. 

 

 

E afirma mais uma vez, que caberia ao gestor verificar a existência de no 

mínimo três orçamentos. E que não haveria conduta diversa.  

 

 

E relata que o certame seguiu todos os tramites da fase interna e externa: 
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E por fim, reitera que à epoca não admitia conduta diversa. E que inexiste 

ação ou omissão que impedisse o possível superfaturamento apontado, já que todos 

os procedimentos foram realizados de acordo com as orientações e jurisprudências 

existentes à época.   

 

 

Da Análise da Alegação 4 

 

Nota-se que em momento algum a defesa nega a existência preços 

significativamente inferiores aos praticados pelo Executivo Municipal; 

Independentemente da existência de dolo ou culpa na condução do processo 

licitatório de Primavera do Leste, fato é que a contratação se deu com preços acima 

do preço praticado no mercado e que a empresa contratada se enriqueceu sem justa 

causa às custas do Erário Municipal. 

Diferente do que alega a defesa, a prática administrativa da época, 

conforme debatido exaustivamente nas análises anteriores, orientava a consulta à 

uma ampla fonte de preços (situação que não possibilita uma excludente de 

culpabilidade e condenação exclusiva da empresa beneficiária dos pagamentos 

majorados), e ressalta-se que a Resolução de Consulta n° 20/2016, nada mais é que 

reexame da Resolução de Consulta n° 41/2010, conforme disposto no relatório de 

análise de defesa: 
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Essa orientação, além de óbvia, é antiga, conforme disposto já no Acórdão 

2.170/2007 – TCU – Plenário, in verbis: 

 

“Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode 

ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto à fornecedores, valores adjudicados 

em licitações de órgãos públicos – inclusos aqueles constantes no Comprasnet  

– , valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto 

para os gestores como para os órgãos de controle – a exemplo de 

compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou 

semelhantes àquelas da Administração Pública –, desde que, com relação a qualquer 

das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não 

representem a realidade do mercado.” 
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Assim, não se constatam nesses argumentos da defesa esclarecimentos 

que possam afastar o dano ao erário identificado ou a culpabilidade dos agentes 

públicos. 

 

Alegação 5  

 

Os manifestantes discordam da ocorrência de superfaturamento e 

concordam com a equipe somente no quesito que trata da compatibilidade das áreas 

contratadas com os serviços prestados. Alegam que a metodologia utilizada foi 

equivocada. 

 

 

 

 

A primeira oposição à metodologia, está relacionada a Resolução de 

Consulta n° 20/2016. 
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A segunda oposição à metodologia, está relacionada às licitações 

paradigmas. 
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A terceira oposição à metodologia, está relacionada ao parâmetro de 

área de 600m² de produtividade. 
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A quarta oposição à metodologia, está relacionada a comparação entre 

os órgãos públicos Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e Ministério 

Público Estadual e a Prefeitura de Primavera do Leste.  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.



 

95 

 

 

 

 

A quinta oposição à metodologia, está relacionada a fase interna da 

licitação. 
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A sexta e última oposição à metodologia, está relacionada à diferença 

entre a licitação paradigma da Prefeitura de Campo Verde quanto aos produtos, 

materiais de expediente, consumo e permanentes utilizados. 
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Da Análise da Alegação 5 

 

Os representados apresentaram defesa semelhante aos argumentos 

apresentados pela pregoeira. Em respeito ao contraditório, passa-se à análise: 

1ª oposição: Quanto à prática administrativa da época e conforme debatido 

exaustivamente nas análises anteriores dos outros agentes, já havia normativos que 

orientavam a consulta aos órgãos oficiais, e ressalta-se que a Resolução de Consulta 

n° 20/2016, nada mais é que reexame da Resolução de Consulta n° 41/2010, 

conforme relatório de análise de defesa transcrito a seguir: 
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Relembra-se o Acórdão 2.170/2007 – TCU – Plenário: 

“Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode 

ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados 

em licitações de órgãos públicos – inclusos aqueles constantes no Comprasnet  

– , valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto 

para os gestores como para os órgãos de controle – a exemplo de 

compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou 

semelhantes àquelas da Administração Pública –, desde que, com relação a qualquer 

das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não 

representem a realidade do mercado.” 
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2ª oposição: Diferente do alegado, procedeu-se o devido ajuste da unidade de 

medida, trazendo todas as licitações paradigmas e a base referencial do Governo 

Federal à mesma unidade do Executivo Municipal de Primavera, qual seja, o m²: 

 

 

 

 

 

3ª oposição: Este tema já foi apresentado e debatido anteriormente e ratifica-se a 

análise apresentada: 
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Nota-se que está produtividade (600m²) está dentro do parâmetro 

estabelecido pelo próprio edital de Licitação de Primavera, em seu item 11.4, que varia 

de 300m² a 500m² de área limpa por turno, ou de 600 a 1000m² por dia: 

 
 
Pois bem, a adoção de 600m²/dia, que seria o mesmo de 300m² em dois 

turnos, é compatível com o valor constante no Termo de Referência; portanto não há 
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desconformidade em relação à produtividade, muito pelo contrário, está conservadora, 

compatível ao menor valor sugerido em edital. 

 

 

 

4ª oposição: Diferente do alegado pela defesa, a equipe técnica do 

TCEMT foi conservadora, levando em consideração as diversas fontes de preços 

praticados em contratações semelhantes e os valores indicados pelo Governo 

Federal. É nítida a discrepância entre os valores praticados e o contratado pelo 

Executivo Municipal. 

Nota-se que os prestadores de serviços foram contratados para atender 

a demanda “limpeza e asseio”, independe de “construção, tamanhos, fluxos de 

pessoas, pessoas integrantes nos quadros, turnos de trabalho e quantidade de 

mobiliário”; aliás, não foi estabelecido, no Termo de Referência, qualquer restrição à 

pessoas/usuários/cidadãos que frequentam/circulam estas instituições, que possa 

justificar qualquer incremento na quantidade de serviços a serem prestados, 

conforme estabelece o art. 15, V da IN SLTI/MPOG n° 02/2008: 

Art. 15. O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá conter: 
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V- a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviços a ser 

contratada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos 

comprobatórios, fotografias e outros meios probatórios que se fizerem necessários; 

(grifo nosso) 

 

 

 

 

5ª oposição: Importante destacar que as alegações não afastam a ocorrência de 

dano ao erário decorrente da prática de preços acima dos preços de mercado, acima 

dos preços de balizamento de órgãos oficiais e dos preços praticados por outras 

administrações públicas. 

Frisa-se que em momento algum houve apontamento, no relatório, 

contrário à utilização de pregão, e observou-se a fase de lances, e a participação 

das empresas, que de certa forma não impede a prática de sobrepreços ou até 

concluiu entre os envolvidos. 

Conforme relatado anteriormente, o fato de a licitação se processar por 

meio de Pregão, com 4 empresas participantes, não impede a prática de sobrepreço 

ou conluio entre os envolvidos; ao contrário, o uso de Pregão Presencial pode até 

favorecer a ocorrência dessas condutas ilícitas e, inclusive, existir uma mera 

simulação de lances.  

 

 

6ª oposição: Diferente do que alega a defesa, o Pregão 19/2013 do município de 

Campo Verde indicou no Capítulo XI- Dos Preços e a Entrega, 11.1, G do edital, a 

inclusão de todos os custos para prestação dos serviços: 
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De toda sorte, de modo conservador, a equipe técnica do Tribunal tomou 

“como referência o maior preço constatado (R$ 3,38/m², contrato 49/2011, 2° TA- 

TCE/MT) tendo em vista apurar-se quantia que seguramente não exceda o real valor 

devido, constata-se o sobrepreço/superfaturamento de R$ 4,12/m² no contrato n° 

088/2013 (R$7,50/m²- R$3,38/m²= R$4,12/m²)”; ou seja, o preço praticado por 

Campo Verde, apesar de válido, não foi utilizado para apuração do dano ao erário. 

 

 

Alegação 6 

 

Na linha final, os manifestantes indicam que as contas devam ser julgadas 

regulares com recomendação e determinação, como segue:  
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Por fim, alegam que se caso não houver condições de se julgar pela 

regularidade das contas, então que aprecie a inexistência de elementos materiais 

suficientes para apurar o suposto superfaturamento. Desta forma, solicita o 

trancamento da presente tomada de contas e arquivamento, nos termos do art. 24, 

LOTCE-MT, c/c art. 190 RITCE-MT     

 

 

Da Análise da Alegação 6 

 Diferente do requerido pelos gestores, a situação fática aponta para a 

subsunção ao inciso II do artigo 194 do RITCEMT, que prevê que na ocorrência de 

“Dano ao erário, mesmo que culposo, decorrente de ato de gestão ilegal ou 

ilegítimo”, as contas sejam julgadas irregulares. 
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2.1.7.6. Empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA-ME (antiga: Trindade 

Alves & Cia LTDA- ME). 

 

 

Alegação 1 

 

A empresa inicia sua argumentação trazendo um dos encaminhamentos 

processuais deste Tribunal e a existência de Inquérito Civil proposto pelo MPE: 
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Alega que os fatos noticiados que deram origem à Representação 

possuem cunho político: 

 

 

 

Expõe a defesa que a instauração do inquérito foi amparada no Relatório 

Preliminar da Secex-Obras.  
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Prossegue, 

 

 

 

E conclui expondo que vai demonstrar a inexistência de irregularidades. 

 

 

Os manifestantes afirmam ainda que apresentaram defesa 

tempestivamente. 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.



 

109 
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Enfim, alega que a manifestação é tempestiva e que o formalismo 

processual não pode criar empecilho ao exercício do contraditório e da ampla defesa.  

 

 

 

Da Análise da Alegação 1 

O fato de a origem da demanda do MPE ter sido notícia veiculada na mídia 

local de Primavera do Leste, bem como os motivos que levaram a divulgação das 
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supostas irregularidades ou a existência de inquérito civil instaurado, não interferem 

na independência desta Corte de Contas em apurar os fatos e prosseguir com o seu 

rito processual. 

Também não se verificam motivos que impeçam a análise das 

argumentações de defesa, uma vez que a busca da verdade material é princípio a 

ser observado pelo Tribunal. 

 

Alegação 2 

A empresa ratifica os argumentos apresentados em sua manifestação 

inicial, ocasião em que foram esclarecidos todos os pontos apontados no relatório 

preliminar. Afirma que o principal tema da investigação civil é a lisura do 

procedimento licitatório.  

 

 

 

 

Alega que eventuais responsabilidades poderiam existir se a manifestante 

participasse das ilegalidades apontadas no relatório preliminar. E se faz necessário 

observar os fatos narrados desde o processo licitatório, a ausência de sobrepreço. 
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Aduz ser incontestável que a empresa foi declarada vencedora por 

apresentar a proposta mais vantajosa de acordo com as exigências do edital, em 

condições de igualdade com as demais empresas participantes. E que não se pode 

falar em favorecimento pessoal ou prática ilegal da manifestante, tampouco no seu 

envolvimento na fase interna, quando da formação dos preços pelo município.  

 

 

 

 

 

Destaca a singeleza do relatório que fez suas conclusões baseado em 

comparações de preços feita a partir de simples cálculo aritmético, sem apresentar 
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onde estaria a fraude tampouco quaisquer particularidades da natureza dos serviços. 

Afirma que ao apresentar notícia de superfaturamento baseado em métodos 

comparativos genéricos, só reforçou o caráter especulativo da notícia e intenção de 

macular a integridade da empresa Vetor.  

 

 

 

Prossegue que não caberia penalização a uma empresa pelo simples fato 

de ter vencido um certame licitatório. E questiona se qualquer empresa contratada 

com o Executivo Municipal de Primavera seria notificada para apresentar defesa. 

 

 

 

Cita o item 2.1.7.6.3- “Culpabilidade” e indigna-se dizendo que o preço 

ofertado pela empresa é totalmente compatível com o mercado. 
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 E questiona. 

 

 

 

 

 

E continua 
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Julga inadmissível o Estado, representado pelo Tribunal de Contas, ser 

provocado a se movimentar indevidamente por conta de uma notícia enganosa com 

intuito politiqueiro. 

 

 

 

Afirma que não existe nos autos evidências que os licitantes tenham 

contribuído para formar preço de referência maior. E destaca que o preço de 

referência foi realizado pela Administração Pública: 

 

 

 

Aduz que se existe sobrepreço, estes deveriam ser apurados com base 

nos serviços prestados e insumos utilizados. Contudo não existe perícia eficaz que 

possa demonstrar superfaturamento nos serviços da empresa manifestante. 
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E sugere que deveria ser medido todos os serviços, a qualidade dos 

serviços prestados: 

 

 

 

E continua, 

 

 

 

Da Análise da Alegação 2 

Importante destacar que a própria empresa contribuiu para formação dos 

preços utilizados pela Administração, fornecendo cotação com sobrepreço. 

Posteriormente, se beneficiou destes preços quando da contratação e recebimento 

de valores acima do praticado no mercado. 

O relatório técnico da Secex não indica a constatação de sobrepreço por 

quantidade (empresa ter deixado de realizar algum serviço), mas a prática de preços 

majorados quando do recebimento pelos serviços prestados. 

Tal situação foi evidenciada quando da comparação dos preços com os 

preços de referência do Governo Federal e contratações similares. 

De toda sorte, não é a sua participação, dolosa ou não, nos procedimentos 

de contratação que faz compor o polo passivo dos autos, mas ter sido a beneficiária 
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dos pagamentos majorados, cabendo ao Tribunal conceder-lhe o direito ao exercício 

do contraditório e ampla defesa, uma vez que uma decisão desta Corte de Contes 

pode repercutir na esfera jurídico-patrimonial da empresa contratada. 

 

Alegação 3  

 

Cita trecho do relatório técnico que se refere à compatibilidade dos serviços 

contratados, alegando, assim, que a manifestante cumpriu com suas obrigações 

contratuais. 
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Aduz que inexiste fraude no conluiu no certame, ou prova de que a empresa 

tenha entrado em conluio, com os agentes públicos ou demais licitantes para formação 

de preço, e que não há superfaturamento.      

 

 

 

 

Ainda sobre conluio e fraude: 
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No mesmo sentido,  

 

 

 

O manifestante destaca que os preços médios utilizados pela equipe do TCE 

não estavam detalhados com os custos unitários dos serviços, insumos, e 

tributos/obrigações, conforme prevê o art. 4º, §2° inciso combinado com art. 48, inciso 

II, ambos da Lei nº 8.666/93. E conclui que os preços médios adotados como referência 

não condizem com os preços de mercado e não servem como referência, uma vez que 

neles não estão verificadas as especificidades desta contratação. 
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Da Análise da Alegação 3 

 

O fato de a empresa ter executado os serviços e cumprido com as 

obrigações contratuais, conforme afirma a defesa, não afasta o dano ao erário, uma 

vez que a origem deste é um preço unitário elevado, incompatível com o valor de 

mercado, não quantitativos de serviços não executados. 

Diferente do que alega a defesa, quando a comparação se dá entre 

preços, nestes já estão incluídos todas as despesas diretas, indiretas, lucro, 

encargos e impostos. A comparação pautou-se por preços de contratações similares 

e fonte de referência de preços do Governo Federal. 

 

Alegação 4  
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Aduz que a lei 8.666/93 é clara quando trata da planilha de custos. 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.



 

124 

 

 

 

 

 

Neste sentido: 
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Cita as exigências do TCU, por meio do Acórdão nº 62/07, quanto à 

discriminação de  custos unitários nas planilhas de preços de referência e propostas 

das empresas participantes dos certame   
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A Instrução Normativa estabelece quais pontos devem fazer parte da 

planilha.  
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.



 

132 

 

 

 

 

 

 

Da Análise da Alegação 4 

 

Diferente do que alega a defesa, tal como já mencionado, quando a 

comparação se dá entre preços, nestes já estão incluídos todas as despesas diretas, 

indiretas, lucro, encargos e impostos. A comparação pautou-se por preços de 

contratações similares e fonte de referência de preços do Governo Federal.  
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Quanto ao preço apresentado como lance e preço posterior à negociação 

alegada pela empresa, não se percebeu vantagem para a Administração nesta 

negociação, pois o preço contratado foi o mesmo do preço médio de R$ 7,50/m²; 

então fica claro que o preço vencedor final da empresa era ainda maior que R$ 7,50, 

evidenciando que o dano ao erário poderia ser ainda maior. 

 

 

 

 

Alegação 5 

 

Os manifestantes alegam que não há obrigatoriedade imposta por lei para 

seguir os preços por outros órgãos, uma vez que cada gestão utiliza de modo 

diversos de equalizar os preços e justifica impossibilidade de aplicação absoluta 

quanto ao balizamento de preços estabelecido no art. 15, V da Lei 8.666/93. 

Continua, que o Relatório Preliminar utilizou como parâmetro dos serviços 

licitados para chegar ao preço de referência a produtividade de 600m² praticado pelo 

Governo Federal. 
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Aduz que o Relatório Preliminar não observou as peculiaridades do 

serviço no município e cita o item 11.4 do edital do Pregão 098/2013, na qual 

demonstra o parâmetro, de produtividade variando entre 300m² e 500m², a ser 

utilizado pelas licitantes. 

 

 

 

 

Justifica que o parâmetro supracitado foi estudado e tecnicamente 

escolhido, não devendo se adentrar em certas minúcias do ato administrativo. O 

parâmetro estabelecido no edital, motivado e justificado em ato administrativo, eleito 

pela gestão municipal tem vários fundamentos, os serviços seriam executados nos 

estabelecimentos de ensino (fluxo intenso de pessoas) e em sedes administrativas 

(baixo fluxo). 
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Alega que não precisa ser perito em limpeza para concluir que um 

estabelecimento de ensino necessita de uma prestação de serviços maior que de um 

prédio público que trata de assuntos administrativo do município. Assim, com 

repetição de mais turnos, consequentemente o preço final por metro quadrado obtido 

pela Administração Pública Municipal seria maior em relação ao preço do Governo 

Federal. 

 

 

 

 

 

Declara ser inadmissível que o município seja forçado a perder o poder 

de gestão e criatividade para resolver questões que lhe são peculiares, ao que diz 
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respeito ao modus operandi da Administração Pública Federal. Segue, que utilizar o 

parâmetro taxativo, do Governo Federal, de 600m² para serviços de limpeza, foge 

da realidade do município e frustraria o escopo de qualquer licitação, visto que seria 

impossível elaborar preço justo para esta produtividade que não seria real.  

 

 

 

Acredita que o relatório deveria utilizar como parâmetro a produtividade 

expressa no edital, como também o índice de produtividade apresentado nas 

planilhas da empresa Vetor, para poder aferir a existência de sobrepreços. E aludi 

que os cálculos elaborados no relatório preliminar estão equivocados e apegados ao 

padrão do Governo Federal e diferente da realidade dos serviços prestado para a 

municipalidade. E conclui que não houve erro na licitação. 
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Continua que erro está no Relatório Preliminar que gerou a presente 

Tomada de Contas, que além de equivocado está fora da realidade e deveria ser 

objeto de ações e medidas de controle. Declara que o relatório não descontruiu a 

produtividade da Administração Municipal de 300m² a 500m². O relatório não 

apontou essa informação por não existir ilegalidade.   E a produtividade utilizada pela 

gestão municipal deveria ser observada no relatório preliminar, sob pena de 

nulidade.  
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Declara que a perícia extrajudicial concluiu que a produtividade de 600m² 

não reflete a necessidade do município. 
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Por fim, declara que não existe no Relatório justificativa para afastar o 

índice de 300 a 500m² utilizado pela Administração Pública, como também não existe 

justificativa para utilizar a produtividade 600m² do Governo Federal, que prejudica o 

Relatório Preliminar. Conclui que ao contrário do disposto no relatório, não houve 

superfaturamento ou sobrepreço, logo não há irregularidade, devendo a Tomada de 

contas ser arquivada por ausência de responsabilidade da empresa Vetor.  

 

 

 

Da Análise da Alegação 5 

 

Ao contrário do alegado, não consta a adoção de parâmetros subjetivos 

ou critérios imaginários/fictícios no Relatório Técnico; também não se verifica 

tentativa de mitigação da “criatividade” e do “poder de gestão” do município. 

Adotou-se, imparcialmente, os parâmetros indicados pelo “Caderno de 

Logística - Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação: Guia de 
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Orientação sobre os aspectos gerais na contratação de serviços de limpeza, 

asseio e conservação no âmbito da Administração Pública Federal Direta, 

Autárquica e Fundacional, nos termos da Instrução Normativa n° 02, de 30 de 

abril de 2008, e alterações posteriores.” O estudo proposto neste Caderno de 

Logística tem por objetivo apresentar os principais aspectos da contratação dos 

serviços de limpeza e aborda desde o cenário do mercado e até os aspectos da 

metodologia utilizada na composição dos valores-limites de contratação.   

Desta forma, a equipe adotou a produtividade de 600m²/dia, estabelecido 

no caderno já citado, sendo criteriosa e conservadora para não cometer injustiça com 

os envolvidos. 

Nota-se que o Relatório da Secex, diferente do alegado pela defesa, 

observou os valores postos no Termo de Referência e Edital e optou por ser 

conservador; nota-se que a produtividade do Caderno Técnico é limite inferior do 

Edital, sendo que a análise buscou amparar-se por um valor que seguramente não 

excede ao valor devido; em números, cerifica-se que a produtividade está dentro do 

parâmetro estabelecido pelo edital de Licitação em seu item 11.4, que varia de 300m² 

a 500m² de área limpa por turno: 

 

 

Pois bem, a análise considerou os 600m²/dia, que seria o mesmo de 

300m² em dois turnos, conforme se verifica no quadro retirado do Termo de 

Referência; portanto não há desconformidade nenhuma nesta produtividade, muito 

pelo contrário está compatível ao menor valor sugerido em edital. 
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Da Alegação 6 

 

O manifestante a cita o art. 24, VII e o art. 48 da Lei 8.666/93, que prevê 

a dispensa de licitação quando os lances não forem compatíveis com o preço de 

mercado. 
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Conclui atribuindo culpa à Administração por não observar se os preços 

estavam acima dos preços de mercado e que o TCE não pode imputar algo à 

empresa por ofertar ou aceitar tais preços. O município deveria, na pior hipótese, 

dispensar a licitação justificadamente, não havendo qualquer responsabilidade para 

a Empresa que simplesmente participou e venceu o certame.  
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Da Análise da Alegação 6 

 

Tal como abordado anteriormente, importante destacar que a própria 

empresa contribuiu para formação dos preços utilizados pela Administração, 

fornecendo cotação com sobrepreço. Posteriormente, se beneficiou destes preços 

quando da contratação e recebimento de valores acima do praticado no mercado. 

Aliás, cita-se, por oportuno, trecho do Voto condutor do Acórdão TCU 

1275/2020 – PC “Com relação às alegações enfeixadas pela Cardiocec Serviços 

Comércio e Representações Ltda., não pode a empresa beneficiar-se da 

própria torpeza em auferir ganhos ilícitos à custa de Administração, mesmo 

não tendo sido responsável pelas graves lacunas verificadas no planejamento 

da licitação, na elaboração do termo de referência ao Pregão Eletrônico 

245/2009 e da minuta de Contrato 01/2010. Isso porque, na seara do Direito 

Administrativo, a autonomia das partes e a intangibilidade das convenções 

contratuais estabelecidas não são absolutas, devendo harmonizar com uma 

plêiade de normas financeiras que regulam os contratos administrativos, com 

destaque para clara adequação dos preços e quantitativos de serviços aos 

avençados no mercado, (...).” (negritou-se). 

De toda sorte, não é a sua participação, dolosa ou não, nos procedimentos 

de contratação que faz compor o polo passivo dos autos, mas ter sido a beneficiária 

direta dos pagamentos majorados, cabendo ao Tribunal conceder-lhe o direito ao 

exercício do contraditório e ampla defesa, uma vez que uma decisão desta Corte de 

Contes pode repercutir na esfera jurídico-patrimonial da empresa contratada. 

É a vedação ao enriquecimento sem causa (artigo 884 do Código Civil) 

que gera o seu dever de indenizar o Erário Municipal. 

 

Da Alegação 7 

 

O manifestante declara que trouxe aos autos declaração de empresa 

concorrente participante do pregão, na qual se afirma ter concorrido em condições 
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de igualdade com demais participantes, perdendo o lote por apresentar preço maior 

que a empresa Vetor naquela oportunidade. 

 

 

 

 

O manifestante discorda da conclusão do Relatório Preliminar quanto aos 

agentes indicados como responsáveis pelas irregularidades, e afirma que apenas a 

empresa Vetor e os agentes da municipalidade foram indicados para serem 

penalizados, e alega que se tivesse ocorrido combinação de preços entre as 

empresas participantes da licitação, todas deveriam ser citadas para tomarem 

conhecimento e, se quiserem, se defenderem. 
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Alega que a empresa foi apontada como responsável pela formação de 

um sobrepreço que não existiu, e que foi vencedora do certame com o menor preço. 

 

 

O manifestante afirma que não se pode punir uma empresa por seguir o 

edital proposto pela administração. 

 

 

 

 

E faz citação para demonstrar a obrigatoriedade da vinculaçõ ao edital. 
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No mesmo sentido: 
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E continua: 

 

 

 

Prossegue: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H6PVQ.



 

149 

 

 

 

 

 

Declara que a TCO já foi longe demais e que tanto o TCE quanto MPE 

foram vítimas de manipulação eleitoreira da época e que a máquina administrativa 

dos dois órgãos vem sendo movimentada indevidamente. 
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Da Análise da Alegação 7 

 A defesa simplesmente teria que comprovar que o preço praticado era 

compatível com o preço de mercado e isso não ocorre em sua manifestação. Com 

relação à possível existência de conluio entre as empresas e entre a empresa 

contratada e os gestores, reforça-se a necessidade de o Ministério Público Estadual 

juntamente com o Judiciário promoverem as ações necessárias para quebra de sigilo 

bancário e telefônico dos envolvidos, uma vez que se o ambiente fosse de fato 

concorrencial os preços contratados tenderiam ao padrão de mercado. Dificilmente 

uma empresa participante emitiria declaração admitindo sua atuação combinada, se 

o fizesse, dificilmente essa peça seria juntada aos autos pela defesa; aliás, “ninguém 

é obrigado a gerar provas contra si”. 

De toda sorte, cabe ao MPE, autor da RNE que deu origem à TCO, decidir se 

investigará a existência ou não de conluio com as ferramentas que lhes são próprias 

e não estão ao alcance das equipes de fiscalização do Tribunal, fato que não 

interfere no julgamento de mérito da TCO, que deve decidir sobre o dever de a 

empresa contratada restituir ou não o Município de Primavera os valores 

indevidamente recebidos, independentemente da culpa ou dolo. 

Ressalta-se ainda que o outro Lote citado pela defesa não é objeto desta TCO, 

não possui objeto similar (área da saúde), e nada impede que seja avaliado em 

processo próprio e autônomo de controle, seja pelo Tribunal, seja pelo próprio 

sistema de controle interno municipal, ou mesmo diretamente pelo MPE. 

 Destaca-se, neste ponto, que não se discute pequena distorção em 

relação ao parâmetro de mercado, de 1 ou 10%; esta TCO impugna uma distorção 

de mais de 100% em relação ao valor paradigma, onde se questiona a contratação 

por um preço R$ 7,50/m² e outras instituições e o Governo Federal indicam a prática 

de valores que giram em torno de R$ 3,30/m². 

Dessa forma, discorda-se da defesa, pois não se verifica a movimentação 

inoportuna ou indevida dos órgãos de controle. 
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Seja qual tenha sido o motivo que estimulou o denunciante a relatar os fatos, 

cabe aos órgãos de controle tão somente a sua apuração, com a imparcialidade e 

independência que lhes são próprias. 

 

 

Da Alegação 8 

 

 

 

 

 

Cita os princípios da Administração Pública expressos no art. 2º, caput, 

da Lei n° 9.784 e art. 37 da Constituição Federal. 
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Dentre os diversos princípios, destaca o da razoabilidade. E conclui 

dizendo que cumpriu seu papel perante a Administração. 

 

 

 

 

Relata que apesar de haver divergências de qual seria a melhor forma de 

prestação do serviço, seja pela área de limpeza ou pelo número de funcionários, 

alega que deve observar os princípios constitucionais de forma adequada. 
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Afirma que todas as atuações da empresa perante a Administração 

Pública estão dentro da legalidade, jamais se envolvendo em irregularidade, 

conforme atestado da Câmara de Dirigentes Lojista de Primavera do Leste. 

Prossegue que atuou de acordo com o princípio da finalidade agindo com eficiência 

e buscando atingir o melhor resultado na prestação dos serviços. 
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No mesmo sentido, invocando a boa-fé objetiva: 

 

 

 

 

Cita, ainda, o princípio da boa-fé com base na Lei nº 9.784/1999: 
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Afirma que não houve nenhum prejuízo ao erário, seja por aplicação 

irregular de recurso, superfaturamento ou desvio, mesmo que a escolha para 

prestação de serviço seja supostamente errônea, pode se concluir, segundo a 

defesa, que o contrato prosseguiu de forma proba em consonância com diversos 

princípios, não cabendo aplicação de sansões a empresa. 
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Prossegue destacando sua visão acerca de falta de utilidade de eventual 

condenação, invocando, novamente, sua tese de denúncia “politiqueira”: 

 

 

 

 

Reafirma que não houve dano ao erário, tampouco má-fé e que seria um 

equívoco dar seguimento a esta Tomada de Contas. E que dar continuidade ao 

processo trará prejuízos irreparáveis para a empesa Vetor. 

 

 

 

Destaca que não há utilidade nisso e menciona o art. 20 e 21 da Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro, Decreto-Lei n°4.657/42. 
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No mesmo sentido: 

 

 

 

Continua alegando, dentre outras coisas, que não faz sentido algum dar 

continuidade ao feito, a não ser para dar seguimento a praxe processual: 
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Neste sentido: 
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Conclui, requerendo o acolhimento dos seus argumentos e fundamentos 

para reconhecer a inconsistência do relatório elaborado pela equipe técnica que teria 

sido levada a erro. Requer também que seja julgada improcedente qualquer pedido 

de punição à empresa e que seja determinado o arquivamento dos autos.  
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Da Análise da Alegação 8  

Os argumentos da defendente não são suficientes para afastar a 

irregularidade (prática de preços acima dos preços de mercado), nem sua posição 

no caso concreto (ter sido a beneficiária direta dos pagamentos irregulares). 

Sua eventual penalização financeira independe de dolo ou culpa, 

bastando a ocorrência do dano ao Erário em contraposição ao seu enriquecimento 

sem causa, em que pese a sua efetiva participação na formação dos preços que 

nortearam a licitação. 

Observa-se que o Princípio da Razoabilidade invocado pela defesa foi 

cuidadosamente levado em consideração na análise técnica, pois não se discute 

pequena distorção em relação ao parâmetro de mercado, de 1 ou 10%; esta TCO 

impugna uma distorção de mais de 100% em relação ao valor de mercado, onde se 

questiona a contratação por um preço R$ 7,50/m² e outras instituições e o Governo 
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Federal indicam a prática de valores que giram em torno de R$ 3,30/m². Não se pode 

afirmar que há qualquer razoabilidade no preço cobrado pela empresa Vetor e 

contratado pelos gestores municipais. 

  

 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator: 

a) Julgar irregulares as contas referentes ao Contrato n° 88/2013, 

firmados entre Executivo Municipal de Primavera do Leste e a 

empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA. – ME (anterior: 

Trindade Alves & Cia LTDA), decorrentes do Pregão Presencial 

nº 98/2013, sob a responsabilidade dos gestores Sr. Manoel 

Alves Damascena Júnior, Secretário Municipal de 

Administração, Sra. Wania Macedo, Pregoeira, Sr. Pedro H. da 

Silva Júnior, Ordenador de Despesas e Sr. Érico Piana Pinto 

Pereira, Prefeito Municipal, em decorrência das irregularidades 

e dano ao erário constatados, em atenção aos incisos I e II do 

artigo 194 do RITCE/MT, bem como imputar em débito a 

empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA. – ME 

(anterior: Trindade Alves & Cia LTDA), em solidariedade 

aos gestores, determinando-lhes a restituição solidária da 

quantia de R$ 959.923,15, nas datas-bases indicadas 

adiante, ao erário do Município de Primavera do Leste/MT, em 

virtude do dano ao erário provocado pelo pagamento de 

serviços com sobrepreço por preço apurado por esta Corte de 

Contas em face do Pregão Presencial nº 98/2013 e Contrato nº 

88/2013, conforme art. 195 do RITCE/MT c/c art. 884 do Código 

Civil: 
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b) Aplicar a sanção de multa aos responsáveis e à empresa pelo 

dano provocado, nos termos do Regimento Interno deste 

Tribunal; 

 

c) Julgar irregulares as contas referentes ao Contratos n° 

04/2014, firmados entre Executivo Municipal de Primavera do 

Leste e a empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA. – ME 

(anterior: Trindade Alves & Cia LTDA), decorrentes do Pregão 

Presencial nº 98/2013, sob a responsabilidade dos gestores Sr. 

Manoel Alves Damascena Júnior, Secretário Municipal de 

Administração, Sra. Wania Macedo, Pregoeira, Sr. Pedro H. da 

Silva Júnior, Ordenador de Despesas, e Sr. Eraldo Gonçalves 

Fortes, Prefeito Municipal, em decorrência das irregularidades 

e dano ao erário constatados, em atenção aos incisos I e II do 

artigo 194 do RITCE/MT, bem como imputar em débito a 

empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA. – ME 

18.294,92 17/01/14

186.132,53 29/01/15

9.450,41 05/02/15

7.613,39 05/02/15

236.160,46 01/02/16

43.815,80 14/10/16

180.313,14 14/10/16

79.131,95 08/08/17

19.782,97 09/08/17

155.271,79 06/02/18

23.955,80 02/04/18

959.923,15

Dano ao Erário. Pregão Presencial 98/2013. 

Contrato 88/2013.

Data-base do dano/ último 

pagamento
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(anterior: Trindade Alves & Cia LTDA), em solidariedade 

aos gestores, determinando-lhes a restituição solidária da 

quantia de R$ 3.696.182,50, nas datas-bases indicadas 

adiante, ao erário do Município de Primavera do Leste/MT, em 

virtude do dano ao erário provocado pelo pagamento de 

serviços com sobrepreço por preço apurado por esta Corte de 

Contas em face do Pregão Presencial nº 98/2013 e Contrato nº 

04/2014, conforme art. 195 do RITCE/MT c/c art. 884 do Código 

Civil; 

 

 

d) Aplicar a sanção de multa aos responsáveis e à empresa pelo 

dano provocado, nos termos do Regimento Interno deste 

Tribunal; 

 

e)  decorrência da conversão do processo em Tomada de Contas, 

pela notificação dos interessados para alegações finais, 

conforme § 2º do artigo 141 do RITCEMT: “Efetuada a análise 

da defesa e permanecendo irregularidades não sanadas, o 

783.080,93 11/12/14

184.741,47 11/12/14

85.265,41 18/03/15

543.392,21 21/08/15

398.994,22 31/12/15

96.790,89 06/04/16

76.861,70 03/05/16

791.793,29 14/10/16

38.617,17 28/08/2017

557.778,64 28/02/18

28.206,59 05/02/18

110.659,99 18/04/18

3.696.182,50

Data-base do dano/ último 

pagamento

Dano ao Erário. Pregão Presencial 98/2013. 

Contrato 04/2014.
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relator concederá ao interessado ou seu procurador, nos 

processos de prestação e tomada de contas, prazo 

improrrogável de 5 (cinco) dias para a apresentação das 

alegações finais sobre matéria constante dos autos, mediante 

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, 

vedada a juntada de documentos.” 

 

f) após, o envio dos autos ao Ministério Público de Contas para 

emissão novo de parecer, conforme § 3º do artigo 141 do 

RITCEMT: “§ 3º. As alegações finais serão analisadas 

exclusivamente pelo Relator do processo, que encaminhará 

os autos ao final desta fase, ao Ministério Público de Contas 

para parecer, na condição de fiscal da lei.” 

 

É o Relatório. 

 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura. 

Cuiabá, 06 de abril de 2020. 

 

Emerson Augusto de Campos  Adriana Borges Tapajós da Silva 

Auditor Público Externo – Supervisão Técnica de Controle Público Externo 
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